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1. A peça inaugural contém a descrição dos fatos e de seus respectivos 
fundamentos, possibilitando a compreensão da causa de pedir e do 
pedido. Preliminar afastada. 
2. O abuso de poder econômico entrelaçado com o abuso de poder 
político pode ser objeto de Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
(AIME). Preliminar afastada. 
3. A procedência da AIME exige provas robustas e incontestes, além da 
demonstração de que os fatos foram potencialmente graves a ponto de 
ensejar o desequilíbrio no pleito, o que não ocorreu em nenhum dos 
fatos. 
4. Consoante a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, 
depoimentos prestados na fase inquisitorial não constituem prova 
suficiente para ensejar a condenação pela prática de captação ilícita de 
sufrágio (art. 41-A da Lei 9.504/97), eis que produzidos de forma 
unilateral e sem a observância do contraditório e da ampla defesa. 
5. Não há provas incontestes de captação ilícita de sufrágio e/ou abuso 
de poder econômico e político. 
6. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos, decide o Tribunal Regional 
Eleitoral do Tocantins, por unanimidade, conhecer do recurso, e no 
mérito, por maioria, vencida a Juíza Denise Dias Dutra Drumond, negar 
provimento ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEITORAL, para manter a sentença de primeiro grau e julgar 
improcedente a ação de impugnação de mandato eletivo. 

Presentes a Desembargadora Ângela Prudente, Presidente, 
Desembargadora Jacqueline Adorno, Vice-Presidente e relatora, os 
Senhores Juízes Membros Agenor Alexandre da Silva, Rubem Ribeiro de 
Carvalho, Denise Dias Dutra Drumond, Henrique Pereira dos Santos e 
Hélio Eduardo da Silva. 

Desembargadora Jacqueline Adorno~~ ' . 
Relatora . ) 

! 
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Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. George Neves 
Lodder. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 

Palmas-TO, em 23 de setembro de 2016. 

Desembargadora JA , ~O 
Rela ra 
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FORÇA DO POVO" e pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/TO)_, contra 

sentença proferida pelo Juízo da 3ª Zona Eleitorat que julgou improcedentes os 

pedidos constantes da ação de impugnação de mandato eletivo (AIME) em epígrafe_, 

ajuizada pelos recorrentes em face de OTONIEL ANDRADE COSTA e PEDRO 

HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA_, eleitos_, respectivamente_, prefeito e vice

prefeito do Município de Porto Nacional nas eleições 2012. 

Durante a instrução da presente ação de impugnação de 

mandato eletivo, o juízo a quo deferiu a oitiva de 3 (três) novas testemunhas_, além 

das 6 (seis) inicialmente arroladas pelos requerentes, sob o argumento da 

necessidade de produção de provas indispensáveis à instrução do processo_, além de 

permissivo legal (fls. 1812-1814). 

Os recorridos OTONIEL ANDRADE COSTA e PEDRO 

HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA impetraram o MANDADO DE SEGURANÇA 

nº 28-55 contra tal decisão, tendo sido a ordem concedida por esta Corte Regional (fl. 

1.869), que entendeu, por maioria, nos termos do voto divergente do juiz JOÃO 

OLINTO, que a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Zona Eleitoral era teratológica, 

porquanto a oitiva de novas testemunhas, suscitada de modo intempestivo e deferida 

durante a instrução processual_, acarretou desequilíbrio processual entre as partes. 

Interposto RECURSO ESPECIAL ELEITORAL pelos 

recorrentes contra o acórdão do TRE/TO que concedeu a segurança, o Min. CASTRO 

MEIRA, Relator_, deu provimento ao recurso a fim de reformar o acórdão recorrido 

e restabelecer a decisão do Juízo da 3ª Zona Eleitoral que deferiu a oitiva das 

testemunhas referidas (fls. 2.102/2.107). 

i ·~~."\.. 

'\.;;\) 
Desernbargadora JACQUELINE ADORNO '\J 

Relatora 
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Em despacho à fi. 2.121, o então Vice-Corregedor, Juiz 

JOSÉ RIBAMAR MENDES JUNIOR, determinou o retorno imediato dos autos à 3ª 

Zona Eleitoral, para cumprimento da decisão. 

Entretanto, no interregno entre o julgamento do Mandado 

de Segurança nº 28-55 nesta Corte Regional e a decisão exarada no recurso especial 

eleitoral, foi proferida sentença de primeiro grau (fls. 1981-1984) na AIME, que julgou 

improcedentes os pedidos constantes da peça inicial, ante a fragilidade das provas 

carreadas aos autos, circunstância que exauriu a jurisdição do juízo a quo. 

Após solicitar o retorno dos autos a esta Corte, o então 

Relator, Juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JUNIOR, proferiu decisão às fls. 2149/2157 

declarando nulos os atos processuais praticados a partir das alegações finais, 

inclusive, bem como a sentença de fls. 1.981/1.984, determinando a restauração de 

novo período de instrução processual. 

Reaberta a instrução processual, foram as partes intimadas 

para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestar interesse na produção de novas 

provas (fls. 2.170/2.171). 

Inquérito Policial com material apreendido, documentos e 

oitiva das testemunhas colacionadas às fls. 2.182/2.526. 

Alegações Finais dos recorridos às fls. 2.557/2.559 e dos 

recorrentes às fls. 2.532/2.550. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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O Ministério Público Eleitoral atuante perante a 3ª Zona 

Eleitoral apresentou parecer às fls. 2.552/2.556 no qual pugna pela improcedência da 

AIME, face ao conjunto probatório insuficiente para caracterizar o abuso do poder 

econômico e da captação ilícita de sufrágio. 

Nova SENTENÇA proferida às fls. 2.561/2.568, na qual o 

juízo a quo julgou novamente improcedentes os pedidos constantes da inicial, por 

concluir que nenhuma prova produzida foi capaz de alterar o entendimento exposto 

na decisão anterior. 

No RECURSO ELEITORAL (fls. 2.574/2.596), os 

recorrentes: 

1 - Apontam a existência de prova documental de compra 

de votos em troca de requisições de compras feitas na empresa Atacado Amigão, 

com a apreensão pela Polícia Federal de uma pasta preta na residência do Sr. Otoniel 

Andrade Costa, ora recorrido, com requisições de compras assinadas pelo Sr. José 

Rodrigues dos Santos, conhecido como "Zequinha do Esporte", Secretário Municipal 

de Esportes. 

2 - Afirmam que existe farta prova testemunhal 

confirmando o recebimento das requisições para festas, casamentos, velórios etc., 

inclusive do proprietário da empresa Atacado Amigão de que "Zequinha do 

Esporte" geralmente acompanhava a pessoa beneficiada dos produtos preenchendo e 

assinando a autorização. 

\_ 

\.J( '. 
Desembargadora JACQUELINE ADORNO \J 

Relatora 
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3 - Alegam que foi apreendido uum número exagerado" 

de requisições de Gás GLP, também subscritas pelo Sr. José Rodrigues dos Santos, 

corroborado pela prova testemunhal de Luciana Assis Ferreira, que teria vendido seu 

voto em troca de um gás GLP e um colchão. 

4 - Asseveram que na pasta apreendida pela Polícia 

federal haviam diversas contas de energia e água, um comprovante de pagamento de 

taxas de licenciamento de veículo, notas de pagamento de materiais de construção, 

consertos de motocicletas e carros, compra de celular etc, lista com indicação de 

carros e pessoas beneficiadas com combustível que não estariam relacionadas na 

prestação de contas dos recorridos. 

Requerem, ao final, seja dado provimento ao recurso para 

cassar o diploma dos recorridos, tendo em vista a existência de prova cabal de 

captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico. 

Em CONTRARRAZÕES (fls. 2.646-2681), os recorridos 

alegam, em apertada síntese: 

1 - Preliminarmente, a inépcia da inicial e a inadequação 

da via eleita; 

2 - No mérito, sustentam que nenhuma das condutas 

imputadas aos recorridos restou comprovada e que a fragilidade do acervo 

probatório dos autos impede a imposição de decreto condenatório. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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Com base nisso, requerem o acolhimento das preliminares 

ou, caso superadas, pugnam pelo improvimento do recurso. 

O Ministério Público de 1º Grau manifestou-se (fls. 

2.684/2.689) pela improcedência do recurso, por não haver robustez ou 

plausibilidade das provas e fundamentos para desconstituir a sentença recorrida. 

Instada a se pronunciar neste grau de jurisdição (fls. 

2.694/2.699-v), a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL manifestou-se pelo 

não acolhimento das preliminares; e, no mérito, pelo provimento do recurso. 

É o relatório no que necessário. 

Palmas- TO, em~t?iie agosto de 2016. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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' Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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Conheço do recurso, haja vista ser próprio e atender 

pressupostos de admissibilidade. 

Passo à análise das preliminares arguidas pelos recorridos: 

2.2. - PRELIMINAR - Inépcia da inicial 

Sustentam os recorridos que a inicial é inepta, vez que da 

exposição dos fatos não é possível concluir de forma clara e individualizada as 

condutas supostamente praticadas pelos demandados, muito menos a materialidade 

dos ilícitos que lhes foram imputados. 

As hipóteses de inépcia da petição inicial estão arroladas 

no parágrafo único do art. 330 do novo Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: 
I -for inepta; 
II- a parte for manifestamente ilegítima; 
III- o autor carecer de interesse processual; 
N- não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. 

§ 1Q Considera-se inepta a petição inicial quando: 
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
li - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses 
legais em que se permite o pedido genérico; 
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a 
conclusão; 
IV- contiver pedidos incompatíveis entre si. 
(grifamos) 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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Observo que a exordial não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses legais, vez que a peça inaugural contém a descrição dos fatos e de seus 

respectivos fundamentos, possibilitando a compreensão da causa de pedir e do 

pedido, não subsistindo a alegada inépcia. 

Por tais razões, afasto a preliminar. 

2.3. PRELIMINAR- Inadequação da via eleita. 

Sustentam os recorridos que as hipóteses de cabimento da 

Ação de Impugnação de Mandato Eletivo cingem-se à aferição de abuso de poder 

econômico, corrupção ou fraude, não se enquadrando os alegados abusos de 

arrecadação e gastos de campanha eleitoral. 

No caso dos autos, os recorrentes apontam a existência de 

abuso de poder econômico, lastreada, entre outros fatos, em suposta compra de votos 

em troca de requisições de gás GLP e em supermercados, ou seja, não se fundam em 

evenhtais irregularidades na arrecadação e gastos de recursos em campanha. 

Nesse sentido o Tribunal Superior Eleitoral: 

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL. ABUSO DE 
PODER POLÍTICO E ECONÔMICO. AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETWO. CASSAÇÃO 
DOS DIPLOMAS. INELEGIBILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO ESPECIAL. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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2.4.MÉRITO 

( .. .) 
3. Segundo a jurisprudência desta Corte, "o abuso de poder 
econômico entrelaçado com o abuso de poder político 
pode ser objeto de Ação de Impugnação de Mandato 
Eletivo (AIME), porquanto abusa do poder econômico o 
candidato que despende recursos patrimoniais, públicos 
ou privados, dos quais detém o controle ou a gestão em 
contexto revelador de desbordamento ou excesso no 
emprego desses recursos em seu favorecimento eleitoral" 
(AgR-AI no 11.708/MG, rel. Min. FELIX FISCHER, DJE de 
15.4.2010). 
( .. .) 
(TSE. REspe-138. Origem: Luís Gomes!RN. Rel. Min. MARIA 
THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA. Publicação: DJE, 
Tomo 56, Data 23103/2015, Página 33/34) 

Por tais razões, afasto a preliminar. 

Conforme relatado, cuida-se de RECURSO ELEITORAL 

em AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO com vistas a apurar 

eventual captação ilícita de sufrágio e abuso de poder político e econômico em 

campanha eleitoral imputados aos recorridos, prefeito e vice-prefeito eleitos no pleito 

de 2012 no Município de Porto N acionai/TO, nos termos do art. 14, § 10, da 

Constituição Federal, verbis: 

Art. 14. ( .. .) 
§ 1 O. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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Do dispositivo supra, depreende-se que a Ação de 

Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) tem como causa de pedir; o abuso do poder 

econômico, a corrupção e a fraude. Por tratar-se de norma restritiva de direito que 

impõe a perda do mandato, a jurisprudência mansa e pacífica do Tribunal Superior 

Eleitoral é no sentido interpretação literal do dispositivo. 

Assim, é importante deixar claro que o Tribunal Superior 

Eleitoral tem aceitado a apreciação de atos de captação ilícita de sufrágio em sede de 

Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), considerando a conduta como 

espécie do gênero corrupção. 

Outrossim, nesses casos, exige-se, diferente da 

representação do art. 41-A, que os atos praticados tenham potencialidade e/ou 

natureza grave para violar o bem jurídico protegido pela Ação de Impugnação de 

Mandato Eletivo (AIME), que é a normalidade e lisura do pleito. 

Segundo JOSÉ JAIRO GOMES: 

( .. .) Seu objetivo é tutelar a cidadania, a lisura e o equilíbrio do 
pleito, a legitimidade da representação política, enfim, o direito 
difuso de que os mandatos eletivos apenas sejam exercidos por 
quem os tenha alcançado de forma lícita, sem o emprego de 
práticas tão censuráveis quanto nocivas como são o abuso de 
poder, a corrupção e a fraude. Nas palavras de Tito Costa 
(1992:170), tem essa ação por escopo "eliminar tanto quanto 
possível, vícios que deformem ou desnaturem o man to 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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Eleitoral: 

popular" ( .. .) 

Nesse sentido também precedente do Tribunal Superior 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETWO. 
CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. PREFEITO. VICE
PREFEITO. CASSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
DE AFERIÇÃO QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
POTENCIALIDADE LESWA. 

1. In casu, o acórdão regional julgou procedente a AIME com 

fundamento na prática de captação ilícita de sufrágio sem 
examinar se houve ou não potencialidade das condutas para 
afetar o equilíbrio da disputa. 

2. Tais circunstâncias se mostram suficientes à 
constatação de ofensa ao art. 14, § 10, da Constituição 
Federal, pois, na linha da remansosa jurisprudência desta 
Corte, o bem jurídico tutelado pela via da AIME é a 
legitimidade das eleições, e não a vontade do eleitor. 
3. Em sede de recurso especial, não é possível que este Tribunal 

examine questão estritamente ligada ao exame do acervo fático
probatório dos autos, sendo necessário o retorno dos autos à 
instância de origem para que julgue a questão de fundo. 
4. Agravo regimental parcialmente provido. 

(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 39974, 
Acórdão de 28110/2010, Relator(a) Min. MARCELO 
HENRIQUES RIBEIRO DE OLWEIRA, Publicação: DJE -
Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 220, Data 17/11/2010, 
Página 13-14) 
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A exigência da potencialidade (requisito exigido antes da 

LC nº 135/2010) ou natureza grave (após a referida LC nº 135/2010) decorre do bem 

jurídico diverso de cada ação. Na representação do art. 41-A, a vontade do eleitor; 

enquanto na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME), a normalidade e 

lisura do pleito. 

Sobre o assunto: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
ELEIÇÃO 2012. VEREADOR. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

DE MANDATO ELETIVO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE 
SUFRÁGIO. POTENCIALIDADE. AUSÊNCIA. 
FUNDAMENTOS 
DESPROVIMENTO. 

NÃO INFIRlviADOS. 

1. O bem jurídico tutelado pelaAIME é a legitimidade da 
eleição, razão pela qual, ao se apurar, nessa via 
processual, a captação ilícita de sufrágio, cumpre aferir se 
os fatos foram potencialmente graves a ponto de ensejar 
desequilíbrio no pleito. 
2. No caso vertente, as premissas consignadas no aresto regional 
não se mostram aptas a embasar a cassação do mandato de 
vereador. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 43040, 
Acórdão de 29/04/2014, Relator(a) Min. JOSÉ ANTÔNIO 

DIAS TOFFOLI, Publicação: DJE- Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 97, Data 2715/2014, Página 72173) 

Como se sabe, a AIME tem por objetivo único: cassação 

do diploma do candidato eleito. 
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Essa Ação não se presta a aplicação de multa, nem à 

declaração de inelegibilidade, conforme precedentes da Justiça EleitoraP. 

Portanto, aqui não se tratará dos pedidos de "aplicação de 

multa e declaração de inelegibilidade", posto tratar-se de inovação na peça recursal 

e, ainda, não ser aplicável neste tipo de Ação. 

Observadas tais premissas, passemos à análise do feito, 

enfrentando separadamente cada fato. 

2.4.1. Compra de votos de diversos funcionários da Construtora CONSTRUC 

Alegam os recorrentes que a prova testemunhal 

comprovou captação ilícita de sufrágio de diversos funcionários da Construtora 

CONSTRUC, demonstrando que o Sr. OTONIEL ANDRADE COSTA, ora recorrido, 

teria comparecido à empresa e dito aos funcionários que iria lhes dar uma u ajuda", e 

que no dia seguinte o dinheiro teria sido entregue ao encarregado da empresa, 

ANTÔNIO, para distribuição. 

1 "Não há a possibilidade de aplicação da pena de multa e declaração de inelegibilidade no bojo da ação de impugnação de 
mandato eletivo. Os efeitos secundários e reflexos da condenação imposta devem ser aferidos em eventual futuro pedido de 
registro de candidatura." (Recurso Especial Eleitoral nº 187, Acórdão de 10/11/2015, Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES DA SILVA 
Publicação: DJE -Diário de justiça eletrônico, Data 26/11/2015, Página 75-77) 
"A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) não se presta para a aplicação de multa, nem decretação de 
inelegibilidade." (RECURSO ELEITORAL nº 1384, Acórdão nº 959 de 24/1012012, Relator( a) ANNIBAL DE REZENDE UMA, 
Revisor( a) MARCELO ABELHA RODRIGUES, Publicação: DJE -Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral doES, Data 12111/2012, Página 
05) 

"A procedência da AIME enseja a cassação do mandato eletivo, não se podendo impor multa ou inelegibilidade, à falta de 
previsão nonnativa". (Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 5158657, Acórdão de 01/03/2011, Relator(a) Min. 
ARNALDO VERSIANI LEITE SOARES, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Data 1015/2011, Página 47) 
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A testemunha EDINEI PEREIRA BARBOSA (fls. 

2676/2694) confirmou as alegações, informando que o encarregado recolheu os títulos 

eleitorais dos funcionários e entregou R$ 100,00 a aproximadamente 40 (quarenta) 

funcionários, e se lembra que JOAREIS e CAPIXABA também receberam. Informou, 

ainda, que o dinheiro foi entregue ao ANTÔNIO pelo 11Miúdo", num envelope cheio 

de santinhos, e que o 11Miúdo" estava com o candidato OTONIEL ANDRADE na 

primeira reunião. 

As testemunhas JOAREIS DO LOUZEIRO ROCHA (fls. 

2753/2761) e JOSÉ DA PAIXÃO GONÇALVES DOS SANTOS (fls. 2762/2770) 

informaram que participaram de reunião na empresa com o candidato OTONIEL 

ANDRADE, mas negaram que tenha recebido quaisquer valores. 

A prova é demasiadamente frágil. 

A reunião contou com a presença de 40 (quarenta) 

funcionários, mas a alegada ilicitude funda-se única e exclusivamente em um 

depoimento, que foi negado por outros 2 (dois) funcionários. 

Os recorrentes alegam que uas testemunhas ouvidas em Juízo, 

também compromissadas, Domingos Ferreira dos Santos, Joaquim Batista Rodrigues e José 

Tadeu da Costa Leite confirmaram o depoimento de Edinet' (fl. 2580). 
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Entretanto, as testemunhas não foram ouvidas em juízo, 

sob o crivo do contraditório, constando nos autos apenas escrituras públicas onde 

constam suas declarações prestadas perante tabelião municipal. 

Assim, não se comprovou o ilícito eleitoral. 

2.4.2. Captação Ilícita de Sufrágio de Edson da Costa 

Alegam os recorrentes que prova testemunhal comprovou 

captação ilícita de sufrágio. 

A testemunha EDSON DA COSTA (fls. 2695/2704) 

informou que recebeu R$ 35,00 (trinta e cinco) reais das mãos do candidato 

OTONIEL ANDRADE, mas que não houve pedido expresso de voto, o que teria 

sido testemunhado apenas por .~.~Zequinha", que o levou até a casa de OTONIEL 

ANDRADE onde ocorreu o fato. 

A prova exclusivamente testemunhal é perfeitamente 

admissível para comprovar a captação ilícita de sufrágio, bastando que ela 

demonstre, de maneira consistente, a ocorrência do ilícito eleitoral, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL. ELEIÇÕES 2012. VEREADOR. 
CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA 
LEI Nº 9.504/97. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 
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1. Consoante a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral; a captação ilícita de sufrágio pode ser 
comprovada mediante prova exclusivamente 
testemunhal; desde que demonstrada; de forma 
inconteste, a ocorrência de uma das condutas 
previstas no art. 41-A da Lei n11 9.504/97. 
2. Conforme se infere do acórdão regional, o conjunto 
probatório - depoimentos prestados no processo de 
investigação prévia e fotografias que atestam os fatos -, 
reforçado pelos depoimentos das testemunhas, comprova a 
distribuição de materiais de construção e de dinheiro pela 
agravante em troca de votos. Configuração do ilícito do 
art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 
3. A reforma do acórdão regional demandaria nova análise 
do conjunto probatório dos autos, providência inviável em 
sede extraordinária, a teor da Súmula 7/ST]. 
4. Agravo regimental não provido. 
(TSE. AgR-REspe-365-52.2012.617.0131. Origem: 
Itapissuma/PE. Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA. D]E, Tomo 233, Data 11112/2014, Página 
27/28) 

Entendo que o quadro fático não permite inferir a 

existência de prova inequívoca e robusta da prática ilícita. 

Assim, não se comprovou o ilícito eleitoral. 

2.4.3. Compra de votos em troca de requisições de alimentos e bebidas no Atacado 
Amigão 

Alegam os recorrentes a existência de prova documental 

de compra de votos em troca de requisições alimentos e bebidas para fe c 
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casamentos, comemorações e para o consumo próprio realizadas na empresa 

Atacado Amigão. 

Apontam a apreensão pela Polícia Federal de uma "pasta 

preta" na residência do Sr. OTONIEL ANDRADE, ora recorrido, com requisições de 

compras assinadas pelo Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, conhecido como 

"Zequinha do Esporte", Secretário Municipal de Esportes. 

Vejamos a história da tal .upasta preta". 

Em decisão com cópia às fls. 2214/2215, o juízo eleitoral 

deferiu pedido em sede de Ação Cautelar, e determinou busca e apreensão de 

materiais no comitê da coligação e na residência do candidato OTONIEL 

ANDRADE, ora recorrido. 

O Auto de Apreensão (fl. 2222) apresentado pelo Polícia 

Federal continha no item 3 a seguinte descrição: 

H... pasta preta aparentando ser de couro sintético 
com inscrição CAIXA I PREFEITURA, contendo 
diversos documentos, entre eles: autorizações não 
preenchidas com a inscrição uATACADÃO AMIGO" 
e outras preenchidas com a 1nesma inscrição em 
diversos valores, entre elas uma no valor de R$ 53,50; 
notas fiscais da R&M GRÁFICA; anotações manuscritas; 
blocos de notas promissórias da MINAS GÁS E 
BAHIA GÁS, algumas preenchidas nos meses de agosto a 
outubro de 2012; bloco descrito no auto de arrecadação 

·~ 
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como nota fiscal (aparentemente), no entanto, revendo-o 
parece ser bloco de pedidos ou orçamentos em nome da 
empresa NOVA FONTE; cópias de contas de água e 
documentos pessoais; entre outros documentos. Referida 
pasta foi arrecada após ser arremessada da parte 
inferior da propriedade, porém em seu quintal, para 
fora do muro da casa. A tentativa de se desfazer do 
material foi efetuada pelo senhor JOSÉ 
RODRIGUES, CPF Nº 30700779191, o qual trabalha 
na coligação É A VEZ DO POVO. 
(grifamos) 

Entre os itens discriminados (fls. 2325/2350}, picanha, 

cerveja, uísque, refrigerantes, fraldas descartáveis, produtos alimentícios, chocolates 

e outros. 

O Sr. JOSÉ MIRANDA DE SOUSA prestou declarações à 

Polícia Federal (fls. 2353/2354), e informou: 

"QUE o Declarante casou-se em 22 de setembro de 2013 
(sic); QUE O Declarante fez uma recepção para os 
convidados no salão de eventos da Igreja Assembleia de 
Deus Madureira; QUE o Declarante ganhou refrigerantes 
para sua festa de casamento, que pegou no Atacadão 
Amigão; ( ... ) QUE sendo apresentada ao Declarante a 
"AUTORIZAÇÃO Atacadão Amigou onde consta as 
inscrições ucasamento Zezé Miranda 8444-3108", o 
Declarante se recorda que quem o autorizou por telefone a 
pegar os refrigerantes no referido estabelecimento pelo 
uzEQUINHAIT; ( ... )QUE não houve pedido de votos por 
ocasião da autorização; QUE acha que ZEQUINHA 
autorizou o Declarante a pegar os refrigerantes porque 
sabia que seu irmão era candidato a vereador para quem 
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trabalhou durante a campanha eleitoral do ano passado; 
( .. .) 

O Sr. ASSUERO SEPUL VIDA PEDREIRA, gerente e pai 

do proprietário do Atacadão Amigo também prestou declarações à Polícia Federal 

(fls. 2358/2359) e informou: 

uQUE sendo apresentadas ao Declarante as 
"autorizações" Atacadão Amigão assinadas pela pessoa de 
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, uzEQUINHA DO 
ESPORTE" as mesmas foram utilizadas pelo Comitê 
Eleitoral do candidato a prefeito OTONIEL ANDRADE o 
Declarante confirma que foram realizadas durante o 
período eleitoral do ano passado vendas de produtos 
diversos no estabelecimento gerenciado pelo Declarante 
pelo Comitê Eleitoral do candidato a prefeito de Porto 
Nacional; QUE geralmente o próprio ZEQUINHA DO 
ESPORTE acompanhava a pessoa beneficiária dos 
produtos preenchendo e assinando a ;;AUTORIZAÇÃO" 
para posterior pagamento; ( ... )" 

Por fim, o Sr. JOSÉ RODRIGES DOS SANTOS, 

conhecido como Zequinha do Esporte também prestou declarações (fls. 2362/2363) 

informando: 

"QUE o Declarante colaborou com o Comitê Eleitoral do 
candidato OTONIEL ANDRADE efetuando autorizações 
de compras de produtos no ATACADÃO AMIGÃO para 
vereadores e suas equipes; ( ... ) QUE o Declarante não 
tinha conhecimento da destinação final das mercadorias, 
pois as mesas eram entregues aos candidatos a vereador; 
( ... ) 
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De fato, os dados contidos na "pasta preta" apresentam 

indícios de que alguns eleitores poderiam ser beneficiados em trocas de votos. 

Algumas das requisições continham nome e telefone do 

eleitor supostamente beneficiado. 

Entretanto, por si só, não se presta a provar compra de 

votos. 

Não há viabilidade de se extrair daquelas anotações que 

havia um esquema de distribuição de produtos em troca de votos. 

Isso não passa de ilação ou presunção. 

Eventual prova testemunhal poderia dar consistência a 

tais indícios de prova. Entretanto, tal prova não foi produzida. Os supostos 

beneficiários não foram ouvidos em juízo, sob o crivo do contraditório. 

Eleitoral: 

E nesse sentido já se pronunciou o Tribunal Superior 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL. ELEIÇÕES 2012. VEREADOR. 
REPRESENTAÇÃO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE 
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SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI 9.504/97. NÃO 
COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO. 
1. Consoante a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral, depoimentos prestados na fase 
inquisitorial não constituem prova suficiente para 
ensejar a condenação pela prática de captação ilícita 
de sufrágio (art. 41-A da Lei 9.504/97), eis que 
produzidos de forma unilateral e sem a observância 
do contraditório e da ampla defesa. 
2. Agravo regimental desprovido. 
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 
87512, Acórdão de 30/09/2015, Relator(a) Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, Publicação: D]E- Diário de 

justiça eletrônico, Volume -, Tomo 216, Data 16/11/2015, 
Página 125) 

Não há possibilidade de condenação com base em 

presunções, razão pela qual entendo que, quanto a tais condutas, não se comprovou 

o ilícito eleitoral. 

2.4.4. Distribuição de Botijões de Gás GLP 

Alegam os recorrentes a existência de prova documental 

de compra de votos em troca de requisições de Gás GLP na empresa MINAS GÁS. 

Apontam que na referida "pasta preta existiam diversas 

requisições para aquisição de Gás GLP, também subscritas por "Zequinha do 

Esporte". 
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O Sr. EDINILSON AMARAL SILVA, proprietário da 

empresa MINAS GÁS, também prestou declarações à Polícia Federal (fls. 2361/2363) 

e informou: 

l/QUE o Declarante é proprietário da empresa MINAS 
GÁS, com denominação social Edinilson A. Silva; ( .. .) 
QUE no ano passado o Declarante vendeu 50 
(CINQUENTA) BOTIJÕES DE GÁS PARA O Comitê 
Eleitoral do candidato OTONIEL ANDRADE; ( ... ) QUE 
o Declarante tem conhecimento de que os botijões de gás 
adquiridos eram usados para comionetes /f gaiseras H a 
serviço Comitê; 

A testemunha LUCIANA DE ASSIS FERREIRA, ouvida 

em juízo (fls. 2730/2741), afirmou: 

JUIZ ELEITORAL: Trabalhou na campanha de algum 
candidato? 
TESTEMUNHA: Sim. 
JUIZ ELEITORAL: É qual é o candidato? 
TESTEMUNHA: Mari Cleusa. 
( ... ) 
JUIZ ELEITORAL: Sabe que candidato a prefeito ela 
apoiava? 
TESTEMUNHA: Otoniel. 
( ... ) 
JUIZ ELEITORAL: Alguém lhe ofereceu e quem foi? 
TESTEMUNHA: Recebi. O vereador Miúdo me ofereceu 
um gás. 
(. . .) 
TESTEMUNHA: Pedi u1n gás e ele pediu de volta o meu 
voto pelo gás, pra ele pro Baixinho que era o Otoniel. 
( .. .) 
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JUIZ ELEITORAL: A senhora recebeu o botijão? 
TESTEMUNHA: Recebi. 
( .. .) 

ADVOGADO DO RECORRENTE 
Alguma vez o senhor Otoniel ou o senhor Pedro, prometeu 
em troca do voto, algum benefício para a senhora? 
TESTEMUNHA: Não. 

Pela primeira vez uma testemunha ouvida em juízo afirma 

ter recebido um benefício em troca de seu voto. 

A testemunha nunca manteve contato com os recorridos, 

mas afirmou ter recebido de candidato a vereador da coligação um botijão de Gás 

GLP em troca de seu voto para ele e para os recorridos. 

Não se comprovou, entretanto, que os recorrentes tinham 

conhecimento da suposta compra de votos. 

2.4.5. Quitação de contas de energia elétrica, de água, da taxa de licenciamento de 
veículos. 

Alegam os recorrentes que: 

"( ... ) 
Na pasta preta apreendida pela Polícia Federal, diversas 
contas de energia e agua foram apreendidas, além de um 
comprovante de pagamento de taxas de licenciamento de 
veículos de eleitores, sendo evidente que diversos eleitores 
foram agraciados ( .. .)" 
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Como dito, os dados contidos na "pasta preta" 

apresentam indícios. Entretanto, por si só, não se presta a provar compra de votos. 

Eventual prova testemunhal poderia dar consistência a 

tais indícios de prova. Entretanto, tal prova não foi produzida. 

Assim, também aqui não se comprovou o ilícito eleitoral. 

2.4.6. Da questão da potencialidade lesiva da AIME. 

Acaso entendêssemos que a prova testemunhal quanto ao 

recebimento de 1 (um) Gás GLP merece crédito, somados aos depoimentos de alguns 

eleitores, se acaso considerássemos todos como comprovados, isso teriam 

potencialidade para influir na eleição? 

Estou que não. 

O pleito municipal envolveu 34.051 (trinta e quatro mil e 

cinquenta e um)2 eleitores, e a diferença entre o primeiro e o segundo colocado foi de 

1.872 (mil, oitocentos e setenta e dois votos). 

Conforme dito, a declaração de procedência da Ação de 

Impugnação de Mandato Eletivo com fundamento na captação ilícita de sufrágio 

requer a demonstração da potencialidade lesiva, devidamente comprovada. 
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A condenação não pode ser baseada em mera presunção. 

Há necessidade de provas robustas para a caracterização da captação ilícita de 

sufrágio, bem assim, mister que o fato tenha potencialidade de influenciar o 

resultado do pleito, sendo requisito essencial para a procedência da Ação de 

Impugnação de Mandato Eletivo. 

No caso, não há qualquer comprovação da captação ilícita 

de sufrágio, menos, ainda, potencialidade lesiva. Por conseguinte, a improcedência 

do pedido é medida de imposição. 

III-DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso por próprio e 

tempestivo e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO para manter a sentença 

recorrida. 

É como voto. 

Palmas-TO, em:)9de agosto de 2016. 

·,~;r~Q__\l'~ -
Desembargado;;j:Â.Qp}ÊL'INE ArfORNO 

Relathta 
~i; 
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Procedência 3a Zona Eleitoral- Porto Nacional (TO) 

Recorrentes COLIGAÇÃO 11A FORÇA DO POVO" (PT/PPL) 
PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) 

Advogados: SOLANO DONA TO CARNOT DAMACENA 
HERMÓGENES ALVES LIMA SALES 
OTACÍLIO RIBEIRO DE SOUSA NETO 

Recorridos 

Advogados 

Relatora 

Revisor 

OTONIEL ANDRADE COSTA 
PEDRO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA 
JUVENAL KLAYBER COELHO 
ADRIANO GUINZELLI 
RONictATEIXEIRA DA SILVA 
MAURÍCIO CORDENONZI 
ROGER DE MELLO OTTANO 
JOSÉARTHUR NEIVA MARIANO 
JARDIEL HENRIQUE DE SOUZA ARAÚJO 
Desembargadora JACQUEUNE ADORNO 

Juiz AGENOR ALEXANDRE 

VOTO-VISTA 

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO "A FORÇA DO POVO" 

(PT/PPL) e pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES {PT) contra sentença proferida às fls. 

2.561/2.568, pelo Juízo da 3·a Zona Eleitoral, de Porto Nacional/TO, que julgou improcedente a 

presente ação de impugnação de mandato eletivo, por insuficiência probatória. 

Em parecer encartado às fls. 2.694/2699-v, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

pugnou pelo conhecimento e pelo provimento do presente recurso, consignando, na 

oportunidade, que: 

[ ... ]o órgão julgador não deve se limitar a incursíonar sobre as provas produzidas. Deve 

levar em conta os fatos públicos e notórios, os indícios, as circunstâncias e as 

presunções, conforme preconiza o art. 2-3 da LC n. 64/90: 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e 

notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para 

circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que 

preservem o interesse público de lisura eleitoral. 

O dispositivo supratranscrito constitui, em última análise, regra norteadora de todos os ~ 

processos em que se apuram ilícitos eleitorais, já que estes geralmente não são J_) 
\ 1\ ~J_)..}vv 

Denise Dias DJ'hla ]f;.umond 
Juíza Membro do TREITO 
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cometidos de forma escancarada, mas por meios dissimulados, a fim de se encobrir a 

conduta em si e, especialmente, sua real finalidade. 

A ilustre relatora do feito, Desembargadora JACQUELINE ADORNO, após a 

apresentação do relatório às fls. 2.773/2.778, proferiu seu voto afastando todas as questões 

preliminares aventadas e, no mérito, negando provimento ao recurso, por entender que o acervo 

probatório colacionado aos autos é insuficiente para corroborar os fatos alegados na petição 

inicial. 

Ademais, ainda segundo a relatora, a declaração de procedência da AIME, com 

fundamento na captação ilícita de sufrágio, exigiria a demonstração da potencialidade lesiva ao 

pleito eleitoral, o que não teria ocorrido no caso concreto, principalmente diante da significativa 

diferença entre o primeiro e o segundo colocados nas eleições (1.872 votos). 

O voto da relatora foi unanimemente acompanhado pelo Colegiado, quanto à 

rejeição das preliminares de inépcia da inicial e inadequação da via eleita. No mérito, após o 

revisor, Juiz AGENOR ALEXANDRE, acompanhar integralmente o voto proferido pela relatora, 

negando provimento ao recurso, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria. 

Pois bem. 

A despeito do muito bem elaborado voto proferido pela Desembargadora 

Relatora, acompanhado em integralidade pelo Revisor do feito, peço vênia aos eminentes pares 

que me antecederam para, acompanhando o parecer ministerial (fls. 2.694/2699-v), abrir a 

divergência no julgamento do presente caso. 

A causa de pedir exposta pelos recorrentes na petição inicial envolve a prática, 

no período eleitoral de 2012, de captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico, ilícitos 

previstos no art. 41-A, da Lei n. 9-504/97, e art. 14, § 9.0
, da CRFB, c/c art. 19, da Lei Complementar 

n. 64/90, respectivamente. 

Art. 41-A (Lei n. 9-504/97). Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui 

captação de sufrágio, vedada por esta lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou 

gr1~0 eleitor. com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da 

candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinquenta mil 

Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 

22, da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pela Lei n. 9.840, de 

1999) 

§ 1.0 Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido_e~fdto de 

vo!os, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. 

( ... ] 
Art. 19 (LC n. 64/90). As transgressões pertinentes à origem de valores pecuniários, 

abuso do poder econômico ou político, em detrimento da liberdade de voto, serão 

apuradas mediante investigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e 

Corregedores Regionais Eleitorais. 

~ 
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A partir da entrada em vigor da Lei Complementar n. 135/2010, que modificou 

substancialmente a Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar n. 64/1990), e após o 

cumprimento do período de suspensão de sua eficácia, nos termos do art. 16, da Constituição 

Federal, a caracterização do abuso do poder econômico ou político (e, por reflexo, a captação 

ilícita de sufrágio) passou a prescindir da existência de potencialidade lesiva ao resultado das 

eleições, bastando que as circunstâncias do ato transpareçam gravidade. 

Com efeito, a partir das eleições de 2012, inclusive, a diferença entre os votos 

obtidos pelo primeiro e pelo segundo candidatos tornou-se irrelevante para o exercício do juízo 

de mérito na AIME, ampliando-se, dessa forma, o campo de proteção normativo, na medida em 

que se passou a zelar, não apenas pelo resultado prático das eleições, mas também - e 

principalmente - pela observância contínua da lealdade entre os concorrentes e da moralidade, 

no curso de todo o processo eleitoral. 

Não é outra a interpretação a ser dada ao inciso XVI, do art. 22, da Lei 

Complementar n. 64/90, incluído pela aludida uLeí da Ficha Limpa" (LC n. 135/2010): 

Art. 22. [ ... ] 

[ ... ] 

XVI- para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o 

fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. 

Ademais, cumpre observar que a captação ilícita de sufrágio- assim como, de 

forma mais sutil, o abuso do poder econômico, propriamente dito- tem como objeto direto de 

lesão, além da lisura do processo eleitoral em si, principalmente o livre exercício da cidadania 

pelo eleitor, que, seduzido por promessas e ofertas indecorosas e de cunho egoístico, abre mão 

de sua liberdade - conquistada a duras penas e consagrada na Lei Maior em vigor- de escolher os 

melhores candidatos para os cargos políticos da República, exclusivamente conforme as 

propostas publicamente formuladas em campanha, em que se assegura o equilíbrio econômico e 

político. 

Compulsando os autos e considerando as peculiaridades dos atos imputados 

aos recorridos, a dificuldade natural de obtenção de provas diretas, as circunstâncias que 

envolveram a obtenção dos documentos, na sede do comitê eleitoral, e o teor dos elementos 

trazidos aos autos (principalmente quando contrapostos e analisados sistemicamente), 

conjugando-os com as declarações prestadas à autoridade policiai e ao Juízo, entendo que há, de 

fato, acervo probatório robusto e hábil a sustentar as alegações formuladas pelos recorrentes na 

petição inicial e nas razões do recurso, cuja relevância não pode ser ignorada. 

Nos termos do art. 23, da Lei Complementar n. 64/90, "o Tribunal formará sua 

convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova 

produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas 

partes, mas que preservem o interesse público de lisura eleitoral". Superou-se, desse modo, em 

nome do interesse público envolvido, o modelo engessado de valoração e de distribuição do onus . 
i 

probandi, permitindo-se ao órgão julgador uma apreciação ampla e sistêmica do conjlllnto "dt ~__}.-.) 
\ l \) }J'-' 
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provas, dos indícios e das presunções, sem a limitação clássica da produção probatória intra

autos (relativização do quod non est in actis non est in mundo). 

Lançando vista ao caso concreto, observo que o ajuizamento da presente AIM E 

sustentou-se principalmente na prestação de contas realizada pela coligação e nos elementos 

colhidos em medida de busca e apreensão, promovida na residência do recorrido OTONIEL 

ANDRADE e sede do comitê eleitoral da Coligação "É A VEZ DO POVO", no âmbito da ação 

cautelar n. 925-11.2012.6.27.0003 (fls. 26/179). 

Registrou-se, na oportunidade, a apreensão dos seguintes itens: 

Item 01: 02 (duas) camisas com inscrições na parte frontal "PSDB", "45", "Tocantins" e 

no verso, em 01 (uma) a inscrição "Sempre com Você!", e na outra a inscrição 

"Sindicalistas e trabalhadores unidos pela social democracia". 

Item 02: 01 (um) bloco de recibo comercial com canhoto, sendo que os canhotos de 001 

a oo6 estão destacados iniciando com valor de R$ 200,00 e no canhoto oo6 o valor de 

R$ 1.ooo,oo, possuindo ainda canhotos tendo como pagador Otoniel Andrade Costa e 

Terezinha das Graças O. Andrade. 

Item 03: 01 (uma) pasta preta aparentando ser de couro sintético, com inscrição 

"Caixa/Prefeituras", contendo diversos documentos, entre eles: Autorizações com 

inscrição "Atacadão Amigo" não preenchidas e duas preenchidas nos valores de R$ 

53,50 e R$ 189,84; Conta de energia da UC 117340 em Porto Nacional/TO; 02 (duas) 

Notas Fiscais da R&M Gráfica; Anotações manuscritas; Autorizações do Atacadão 

Amigo em diversos valores; Bloco de Notas Promissórias da Minas Gás e Bahia Gás, 

sendo algumas promissórias preenchidas, começando no mês de agosto até outubro 

do ano de 2012; Notas Fiscais (aparentemente) em nome da empresa Nova Fonte; 

Cópias de contas de água, documentos pessoais, entre outros. A referida pasta foi 

arrecadada após ser arremessada da parte interior da propriedade, porém em seu 

quintal, para fora do muro. A tentativa de se desfazer do material foi do senhor JOSÉ 

RODRIGUES, CPF n. 307.007.791-91, o qual trabalha na Coligação "É a vez do Povo". A 

arrecadação foi na residência do candidato [OTONIEL ANDRADE]. (grifo meu) 

Chama inegavelmente a atenção, neste caso, o fato de o Sr. JOSÉ RODRIGUES 

DOS SANTOS, conhecido como "Zequinha do Esporte" e coordenador da campanha do recorrido, 

tentar ocultar da operação a pasta de couro em que continha a maioria dos documentos e 

anotações que embasam a tese de captação ilícita de sufrágio. 

Dentre os referidos documentos, numerosos por sinal, destacam-se 

autorizações de compra em mercado (36 autorização do Atacadão Amigão, 23 recibos, 23 notas 

promissórias de Minas Gás e 18 recibos de Nova Fonte), faturas de energia e água, bem como 

anotações avulsas ou nos próprios documentos, que permitem concluir, com alto grau de 

convicção, que a realização das despesas, completamente estranhas ao contexto eleitoral e em 

favor de pessoas sem qualquer ligação com a campanha dos recorridos, encerrava claro interesse 

na captação do voto dos beneficiados. 

01. Exempli gratia, observa-se a cópia de recibo de pagamento, assinado por JOÃO 

PEREIRA DA SILVA MATOS (Consta o sobrenome MOTA do recibo), da quantia de R$. 240,0'!_/0 
\r~V 
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(duzentos e quarenta reais), referentes ua serviços prestados na campanha eleitoral de 2012, sem 

vínculo empregatício, nos termos do art. 100 da lei 9.504 de 30 de setembro de 1997" (fls. 70 ). 

Todavia, dentre os 980 (novecentos e oitenta) registros de despesas com 

pessoal, declaradas pelos recorridos na prestação de contas junto à Justiça Eleitoral\ em 2012, 

(2,88% do eleitorado local, totalizando R$ 358.855,28 em despesas dessa natureza), não há 

qualquer menção à realização do referido serviço. Ademais, a anotação às fls. 74, colhida 

juntamente com o recibo, indica que, na realidade, o valor não referia à colaboração na 

campanha, mas sim a "04 (quatro) colunas de concreto", solicitadas pelo eleitor ao então 

candidato, pois, segundo ele, este já o ajudara em outra oportunidade. 

2.265/2.266 ): 

(fls. 2.718/2.729): 

É o que se observa em suas declarações junto à Polícia Federal (fls. 

[ ... ]QUE, sendo apresentado ao Declarante o "RECIBO DE PAGAMENTO" onde consta 

que recebeu de uELEIÇÕES 2012-0TONJEL ANDRADE COSTA" o valor de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais), o Declarante afirma que no período eleitoral do ano 

.P-assado procurou o candidato a prefeito OTONIEL ANDRADE, de quem é eleitor desde 

outras eleições, solicitando-lhe alguma ajuda para a construção de uma "área" que 

está fazendo em sua casa, pois o mesmo já o ajudou em outras ocasiões; QUE o 

candidato OTONIEL disse ao Declarante que não poderia lhe dar o dinheiro nem os 

materiais de construção, pois tal prática constituiria crime, porém lhe arranjaria um 

"serviço" no Comitê Eleitoral da Coligação "É A VEZ DO POVO", que lhe permitiria 

ganhar algum dinheiro;[ ... ] (grifo meu) 

Declaração que foi, com a ressalva de alguns detalhes, confirmada em Juízo 

JUIZ ELEITORAL: O senhor, na última campanha, o senhor trabalhou para algum 

candidato a vereador, a prefeito? JOÃO PEREIRA: Nessa última agora? JUIZ ELEITORAL: É. 

JOÃO PEREIRA: Trabalhei para o Otoniel. [ ... ]ADVOGADO DO REQUERENTE: Seu João 

Pereira, o senhor trabalhou com o Prefeito Otoniel Andrade? O senhor recebeu como? 

Qual foi a forma de recebimento? JOÃO PEREIRA: O meu recebimento? ADVOGADO DO 

REQUERENTE: Isso. JOÃO PEREIRA: É, eu recebi R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

assim, pelos trabalhos que eu fiz pra ele. Eu fui na casa dele pedir uma ajudinha para 

mim. se ele podia me ajudar assim, que eu estava precisando de umas colunas, aí ele 

falou ... e como eu estava precisando. eu falei. eu trabalho pra você e você vai ... aí ele foi. 

propôs o serviço, eu trabalhei. aí ele me deu ... JUIZ ELEITORAL: O senhor trabalhou o 

que? Pedindo votos? JOÃO PEREIRA: Pedindo voto é, é ... JUIZ ELEITORAL: Por quanto 

tempo? JOÃO PEREIRA: Eu trabalhei é ... os 30 (trinta) que eu estava em casa.[ ... ] 

Observa-se, ainda, nas declarações acima transcritas, que o candidato OTONIEl 

ANDRADE, buscando dar ares de legalidade à uajuda" requerida, procurou disfarçá-la de 

remuneração por serviços prestados à campanha, o que não retira, todavia, ainda que o serviço 

tenha sido efetivamente prestado, a caracterização da captação ilícita de voto. 

1 Relação de despesas conferida no portal de prestação de contas eleitorais, no sítio eletrônico do TSE: ,i 
http://intero1. tse.j us. br I spceweb.consulta.receitasdespesas2012/resumo DespesasByCandidato.action ?sqCandisfato=270 .Y 
ooooo16oo&sgUe=95591&filtro=S. Acesso em og{og/2016. \ 1\_J_}.,;\J 
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Isso porque, nos termos do art. 41-A, da Lei n. 9-504/97, o ato ilícito em questão 

se aperfeiçoa com a simples promessa ou oferta de vantagem pessoal de qualquer natureza ao 

eleitor, no período eleitoral, com o fito específico de obter-lhe o voto, ainda que também haja 

contraprestação diversa imposta pelo candidato, com evidente propósito de justificar o repasse 

do valor, como é o caso sub examine. O que realmente se está remunerando, neste caso, de 

acordo com as declarações prestadas pelo eleitor, é a fidelidade eleitoral e não o serviço 

supostamente prestado. 

Vale observar, ainda, que o § 1.0
, do referido dispositivo, afasta a necessidade 

do pedido expresso do voto para a caracterização da infração eleitoral, bastando que as 

circunstâncias evidenciem o dolo direto. 

02. 

Nesse sentido: 

CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - CONFIGURAÇÃO- ARTIGO 41-A DA LEI 9·504/97· 

Verificado um dos núcleos do artigo 41-A da Lei n. 9.504/97- doar, oferecer, prometer 

ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza- no período 

crítico compreendido do registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, 

presume-se o. objetivo de obter voto, sendo desnecessária a _J)rova visando a 

demonstrar tal resultado. Presume-se o que normalmente ocorre, sendo excepcional 

a solidariedade no campo econômico, a filantropia. (TSE, RESPE n. 25.146, Rei. Min. 

MARCO AURÉLIO, j. 07/03/2006). 

O depoimento prestado por EDSON DA COSTA, em Juízo {fls. 2.695/2.706), 

também demonstra a prátka de captação irregular de votos, desta vez, diretamente por parte do 

recorrido, OTONIEL ANDRANDE. Senão vejamos: 

ADVOGADO DO REQUERENTE: Se ele recebeu dinheiro do candidato Otoniel Andrade? 

EDSON DA COSTA: Eu, R$ 35,00 (trinta e cinco reais). JUIZ ELEITORAL: Quando? Como? 

Quem lhe entregou? EDSON DA COSTA: Otoníel Andrade. JUIZ ELEITORAL: E/e próprio? 

EDSON DA COSTA: Ele próprio. JUIZ ELEITORAL: Onde foi isso? EDSON DA COSTA: Na 

residência dele. [ ... ] JUIZ ELEITORAL: O senhor foi lá pedir, ou como é que se deu? EDSON 

DA COSTA: Antes ele tinha passado uma caminhada Já em casa, eu precisando de uma 

ajuda que eu estava numa situação muito precária financeira, ele disse o comitê, aí eu fui 

no comitê, como eu já estava, já tinha acabado o expediente dos funcionários ele me 

atendeu na casa dele. JUIZ ELEITORAL: E como foi a conversa lá? EDSON DA COSTA: A 

conversa foi pouco, só isso mesmo, me deu os R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e pronto. JUIZ 

ELEITORAL: Mas o que ele falou para o senhor? Ele falou alguma coisa, pediu alguma 

coisa, como foi o negócio? EDSON DA COSTA: Não, aquela coisa, campanha, na campanha 

é aquela coisa de ajudar. JUIZ ELEITORAL: mas ele faou o que para o senhor quando deu o 

dinheiro para o senhor? EDSON DA COSTA: Não, para mim mesmo ele num falou nada 

não, só me deu o dinheiro: toma aqui. Daí eu simplesmente peguei o dinheiro e fui embora 

porque estava precisando. ( ... ] ADVOGADO DO REQUERENTE: Excelência, se a 

testemunha entendeu que o dinheiro ... que a entrega do dinheiro seria em troca de votos? 

EDSON DA COSTA: Oi? JUIZ ELEITORAL: A pergunta do advogado é se o senhor entendeu 

que essa doação de dinheiro seria em troca de voto. EDSON DA COSTA: É igual eu falei, 

aquela coisa, me ajuda né, me ajuda que eu te ajudo. JUIZ ELEITORAL: Mas o senhor que i 
falou para ele ajudar o senhor que o senhor ajudaria ele? EDSON DA COSTA: Não, f~ Qeçiiv.Y 
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ajuda a ele. JUIZ ELEITORAL: Mas ele não disse nada para o senhor? EDSON DA SILVA: Ele 

falou: não, me ajuda que eu te ajudo, só isso, a conversa foi só essa. JUIZ ELEITORAL: Ele 

disse para o senhor que era para o senhor ajudá-lo que ele ajudaria o senhor ou não? 

Porque o senhor está dizendo que ele não falou nada para o senhor, que ele entregou o 

dinheiro e boa, foi isso? EDSON DA SlLVA: Não, eu falei que ... em troca de ... ele falou: me 

ajuda que eu te ajudo, você entendeu? JUIZ ELEITORAL: E/e que disse para o senhor? 

EDSON DA SILVA: É. JUIZ ELEITORAL: Mas que horas? Quando ele entregou o dinheiro ou 

quando o senhor pediu o dinheiro? EDSON DA SILVA: Quando eu recebi o dinheiro.[ ... ] 

Insta consignar, mais uma vez, a desnecessidade de pedido expresso de voto 

para a caracterização da captação ilícita, bastando que as circunstâncias da operação indiquem o 

dolo específico do infrator. No caso, a exigência do voto em troca do dinheiro, embora não tenha 

sido direta, foi evidenciada na expressão "me ajuda que eu te ajudo", verbalizada pelo candidato, 

nos termos do testemunho transcrito. 

Ademais, o Tribunal Superior Eleitoral, levando em conta a dificuldade na 

obtenção de provas dos ilícitos eleitorais (uma vez que são de prática sutil, normalmente sem 

rastro e praticados sem a presença de testemunhas, que não os próprios envolvidos), entendeu 

por ser suficiente a prova testemunhal para comprovação da infração, desde que livre de 

contradições. 

Nesse sentido: 

REPRESENTAÇÃO. CAPTAÇÃO IlÍCITA DE SUFRÁGIO. 1. A comprovação da captação 

ilícita de sufrágio lastreada exclusivamente em prova testemunhal é perfeitamente 

admitida, bastando que ela demonstre, de maneira consistente, a ocorrência do ilícito 

eleitoral. 2. A circunstância de cada fato alusivo à compra de voto ter sido confirmada 

por uma única testemunha não retira a credibilidade, nem a validade da prova, que 

deve ser aferida pelo julgador. 3- O fato de as testemunhas terem prestado 

depoimento anteriormente no Ministério Público Eleitoral ou registrado boletins de 

ocorrência perante delegacia policial, não as tornam, por si, suspeitas, uma vez que os 

depoimentos foram confirmados em juízo, de acordo com os princípios da ampla 

defesa e do devido processo legal. 4· Para afastar a conclusão do Tribunal Regional 

Eleitoral, de que a prática de captação ilícita de sufrágio relativa a vários fatos ficou 

comprovada por meio de testemunhos e que tais depoimentos não estariam viciados 

por nenhum interesse e seriam aptos à comprovação do ilícito, seria necessário o 

reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta instância especial, a teor do 

Enunciado n. 279 da Súmula de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (TSE, AgR-REspe n. 261-10.2010.6.oo.oo~o/MT, 

Rei. Min. ARNALDO VERSJANI, DJE 23/06/2010) 

03. Outro ponto que merece atenção, do ponto de vista probatório, é a 

autorização de compras junto ao ATACADÃO AMIGÃO às fls. 94, acompanhada do respectivo 

comprovante, indicando a compra de várias garrafas de refrigerantes, no total de R$ 104,29 

(cento e quatro reais e vinte e nove centavos). A autorização, que data de 17 de setembro de 2012, 

está subscrita por JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS (Zequinha do Esporte) e, de acordo com a 

anotação ao pé do documento, destina-se ao casamento de ZEZÉ MIRANDA. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 
Recurso Eleitoral n. 0248.2013.6.27.0003 (AIME)- 3.8 Z. E.- Porto Nacional/TO- Voto Vista 

Em suas declarações à Polícia Federal (fls. 2.353/2.354), o eleitor JOSÉ 

MIRANDA DE SOUSA (ZEZÉ MIRANDA, a quem se refere a anotação) confirma que se casara em 

22 de setembro de 2012, razão pela qual "fez uma recepção para os convidados no salão de eventos 

da Igreja Assembléia de Deus Madureira", e que, na oportunidade, "ganhou refrigerantes para sua 

festa de casamento, que pegou no Atacadão Amigão, localizado na Praça Umuarama, em Porto 

Nacional". O eleitor informa, ainda, que a autorização partiu de uzequinha do Esporte", principal 

coordenador da campanha eleitoral dos recorridos. 

É forçoso concluir, portanto, sob a luz dos elementos apresentados acima e do 

art. 23, da Lei n. 64/90, que o comitê de campanha dos recorridos- por intermédio de JOSÉ 

RODRIGUES- financiou injustificadamente, ainda que em parte, a recepção de casamento do 

eleitor JOSÉ MIRANDA, incorrendo, assim, na captação ilícita de fidelidade de voto. 

Ainda que os fatos não tenham sido corroborados por testemunhas em Juízo, 

como bem lembrou a ilustre relatora do feito, o quadro que se extrai dos documentos e das 

declarações prestadas à Polícia Federal exige, ao meu juízo, para a desqualificação das provas 

indiciárias colhidas em fase pré-processual, a contraprodução probatória por parte dos recorridos 

na fase processual apropriada, considerando que a presunção, neste caso, deve militar em favor 

do interesse público. Todavia, não há nos autos qualquer justificativa plausível para a realização 

da despesa em favor do casamento do Sr. JOSÉ Ml RANDA, durante o período eleitoral. 

Como bem observado pelo Ministro MARCO AURÉLIO, em acórdão cuja 

ementa foi transcrita acima, a filantropia e a solidariedade, embora ordinariamente sejam 

grandiosos valores, no período eleitoral, com a ressalva de poucas situações excepcionais, 

assumem posição oposta, de instrumento vil de captação individual ou coletiva de votos, 

abalando o equilíbrio na disputa eleitoral. 

Resta suficientemente comprovada, portanto, também neste ponto, a prática 

da captação ilícita de sufrágio, prevista no art. 41-A, da Lei n. 9·504/97· 

Por fim, quanto aos demais fatos trazidos a conhecimento do Judiciário, deve

se reconhecer, nos termos do voto inaugural, que, embora haja indícios nos autos de que houve a 

captação de votos pelos recorridos (e por outros candidatos ao cargo de vereador), o acervo 

probatório não se mostra forte o bastante para a formação de um juízo de reprovação. Contudo, 

já caracterizada a prática do ilícito nas circunstâncias descritas acima, torna-se irrelevante, para 

conclusão do julgamento da AIME, a ausência de prova robusta da prática em outras. 

Por todo o exposto, conheço do recurso, porque preenchidos os pressupostos 

de admissibilidade, e lhe dou provimento, para reformar a sentença de 1.0 grau, determinando a 

cassação dos diplomas dos recorridos, relativos ao pleito eleitoral de 2012, com os respectivos 

efeitos do art. 1.0
, I, 'd', da Lei Complementar n. 64/90. 
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